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• Controle de segunda ordem sobre as Agências Reguladoras;

• Interação do TCU com as Agências: 

 Auditorias operacionais – gerais e específicas
Exemplos: 
Acórdão 240/2015 (avaliou o processo decisório no âmbito das agências, 
identificando déficits e fazendo recomendações).
Acórdão 548/2014 (setor aeroportuário: governança da ANAC (regulador) e da 
INFRAERO (sócia minoritária das concessões de BSB, GRU, VCP, Galeão e Confins).

 Processos de fiscalização das concessões (auditorias, inspeções):

(i) Fase prévia à licitação (IN TCU 81/2018);
(ii) Fase de execução contratual.

I. CONTROLE DO TCU X REGULAÇÃO
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II. CONTROLE PELO TCU DA FASE PRÉVIA À LICITAÇÃO

• IN TCU 81/2018 (fiscalização dos processos de desestatização)

 180 dias antes do edital: envio ao TCU de extrato do planejamento da concessão 
prevista (descrição objeto, valor investimentos, relevância e cronograma licitatório)

 90 dias antes do edital: envio do EVTEA e minutas edital e anexos, já consolidados 
com os resultados decorrentes de eventuais consultas e audiências públicas.

 Unidade Técnica do TCU deve autuar, analisar e elaborar proposta de mérito no 
prazo de 75 dias do recebimento de toda a documentação.

 Relator leva a matéria ao Plenário do TCU para Acórdão.



Caso: 6ª Rodada de Concessões Aeroportuárias (blocos Sul, Central e Norte)

II. CONTROLE PELO TCU DA FASE PRÉVIA À LICITAÇÃO
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III. CONTROLE PELO TCU DA FASE DE EXECUÇÃO DA 
CONCESSÃO

O controle do TCU sobre a execução das concessões se dá, especialmente, sob 
os seguintes aspectos: 

(i) Cumprimento das cláusulas contratuais: tarifa praticada (parâmetros de 
revisão de reajustes); qualidade do serviço prestado; efetiva realização dos 
investimentos previstos.

(i) Processos de reequilíbrio econômico-financeiro;



Muito obrigado!

giuseppe@gnetoadv.com.br
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